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Prefeitura Municipal de Ourinhos

Estado de São Paulo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO –  XXXVIII

A Prefeitura Municipal de Ourinhos, conforme L/C Nº 474/06, L/C Nº 
597/09 e L/C Nº 622/09 e L/C 692/11,  CONVOCA o Candidato aprovado no 
Concurso Público nº 01/2010, Homologado pelo Decreto nº 5.925/10 para o 
cargo de Assistente Técnico.

O Candidato deverá se apresentar a partir, (inclusive), do dia 20 de 
Abril do corrente ano, com prazo de 15 (quinze) dias, na Coordenadoria de 
Recursos Humanos, localizada a Trav. Ver. Abrahão Abujanra, nº 15 – Centro, 
para avaliação médica e contratação do mesmo.

A não comprovação do constante do Inciso VIII do Edital do referido 
Concurso, bem como o não comparecimento dentro do prazo implicará na 
desistência do direito havido pelo candidato.

ORD. NOME IDENTIDADE
18 JEFFERSON JUNIO DUTRA DE SOUZA 43510225-4

Ourinhos, 19 de Abril de 2011.

ANDRÉ LUIS CAMARGO MELLO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº. 698

DE 19 DE ABRIL DE 2011

Dispõe sobre a reestruturação do quadro de 
vencimentos dos servidores públicos municipais 
ativos, inativos e pensionistas da administração 
direta, indireta e Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ourinhos e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 18 de 
abril de 2011 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1º. Os Anexos I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 641, de 27 de 
abril de 2010, que dispõe sobre a reestruturação do quadro de vencimentos 
dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas da adminis-
tração direta, indireta e Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ourinhos, passam a vigorar conforme segue:

ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTOS - PMO - SAE – IPMO

NÍVEL A B C D E F G H I J

I 726,00 728,00 730,00 732,00 734,00 736,00 738,00 741,00 743,00 745,00

II 745,00 747,00 749,00 751,00 753,00 755,00 757,00 759,00 762,00 764,00

III 764,00 766,00 768,00 770,00 772,00 774,00 777,00 786,00 794,00 801,00

IV 801,00 810,00 818,00 828,00 836,00 846,00 855,00 863,00 874,00 882,00

V 882,00 893,00 902,00 912,00 923,00 933,00 944,00 954,00 964,00 975,00

VI 975,00 986,00 998,00 1.009,00 1.021,00 1.032,00 1.044,00 1.057,00 1.068,00 1.082,00

VII 1.082,00 1.094,00 1.107,00 1.120,00 1.132,00 1.147,00 1.161,00 1.174,00 1.188,00 1.201,00

VIII 1.201,00 1.216,00 1.232,00 1.246,00 1.261,00 1.277,00 1.293,00 1.309,00 1.324,00 1.341,00

IX 1.341,00 1.358,00 1.374,00 1.392,00 1.409,00 1.426,00 1.443,00 1.462,00 1.481,00 1.499,00

X 1.946,00 1.971,00 1.996,00 2.050,00 2.077,00 2.104,00 2.133,00 2.162,00 2.190,00 2.218,00

NT 1.536,00 1.554,00 1.574,00 1.595,00 1.616,00 1.637,00 1.657,00 1.679,00 1.701,00 1.723,00

NS 1.962,00 1.987,00 2.013,00 2.039,00 2.066,00 2.094,00 2.122,00 2.151,00 2.180,00 2.208,00

ANEXO II
TABELA DE REFERÊNCIA DO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO

REF VL (R$) REF VL (R$) REF VL (R$) REF VL (R$)

20 912,00 26 1.143,00 32 1.451,00 38 1.865,00

21 948,00 27 1.188,00 33 1.511,00 39 1.946,00

22 983,00 28 1.236,00 34 1.574,00 40 2.031,00

23 1.020,00 29 1.287,00 35 1.642,00 41 2.121,00

24 1.060,00 30 1.338,00 36 1.715,00 42 2.214,00

25 1.102,00 31 1.394,00 37 1.786,00 43 2.314,00

ANEXO III
CARGOS EM COMISSÃO

SÍMBOLO VALORES (R$)

CC-1 4.518,00

CC-2 3.972,00

CC-3 3.312,00

CC-4 2.424,00

CC-5 2.034,00

CC-6 1.491,00
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ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM VACÂNCIA PMO - SAE - IPMO

NT3 1.616,00 1.637,00 1.657,00 1.679,00 1.701,00 1.723,00 1.745,00 1.820,00 1.844,00 1.869,00

NS3 2.238,00 2.268,00 2.298,00 2.329,00 2.361,00 2.392,00 2.425,00 2.457,00 2.491,00 2.523,00

Parágrafo único. O reajuste dos proventos dos inativos e pensionis-
tas que trata o caput deste artigo, será aplicado aos mesmos o disposto no 
artigo 57 da Lei nº. 4.954, de 29 de junho de 2005.

Art. 2º. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de 
qualquer condição, até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, 
a partir de 1º de abril de 2011, é de:

I - R$ 29,41 (vinte e nove reais e quarenta e um centavos) para o servi-
dor com remuneração mensal não superior a R$ 573,58 (quinhentos e setenta 
e três reais e cinquenta e oito centavos);

II - R$ 20,73 (vinte reais e setenta e três centavos) para o servidor 
com remuneração mensal de R$ 573,59 (quinhentos e setenta e três reais e 
cinquenta e nove centavos), até R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais 
e onze centavos).

Parágrafo único. O valor limite referido no “caput” deste artigo é esta-
belecido pelo Ministério de Previdência Social e será corrigido pelos mesmos 
índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Com-
plementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar 
de 1º. de abril de 2011.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 19 de abril de 2011.
TOSHIO MISATO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na 
data supra.

ANDRÉ LUIS CAMARGO MELLO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº. 699

DE 19 DE ABRIL DE 2011

Dispõe sobre Auxílio-Alimentação e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 18 de 
abril de 2011 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1º. Fica instituído o Auxílio-Alimentação aos servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas da administração direta, indireta e 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos.

Art. 2º. O valor a ser pago a título de Auxílio-Alimentação será de R$ 
130,00 (cento e trinta reais) mensais.

§ 1º. O Auxílio-Alimentação será pago integralmente, juntamente com 
os vencimentos do servidor.

§ 2º. O valor do Auxílio-Alimentação será corrigido, anualmente, a fim 
de manter seu poder aquisitivo, em conformidade com os índices inflacionários 
acumulados no ano/base.

§ 3º. Fará jus ao benefício do art. 1º., os servidores ativos, inativos e 
pensionistas da administração direta, indireta e Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ourinhos com vencimento até o Nível 
“IX” Letra “j” e servidores do quadro do magistério público municipal até a 
referência “31”.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogada as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos seus 
efeitos a partir de 1º. de abril de 2011.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 19 de abril de 2011.
TOSHIO MISATO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na 
data supra.

ANDRÉ LUIS CAMARGO MELLO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº. 700

DE 19 DE ABRIL DE 2011

Cria a Gratificação por Desempenho de Ativida-
de Delegada nos termos que especifica, a ser 
paga aos Policiais Militares que exercem ativida-
de municipal delegada ao Estado de São Paulo 
por meio de convênio celebrado com o Municí-
pio de Ourinhos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 18 de 
abril de 2011 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1º. Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade De-
legada, nos termos especificados nesta Lei Complementar, a ser mensalmen-
te paga aos integrantes da Polícia Militar que exercem atividade municipal 
delegada ao Estado de São Paulo por força de convênio celebrado com o 
Município de Ourinhos.

§ 1º. A gratificação será paga mensalmente, calculada no valor de 
UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, por hora trabalhada, sem-
pre mediante adesão prévia do policial, até o limite de 10 (dez) dias de empre-
go ao mês, em turnos de até 8 (oito) horas, nos horários de folga do serviço 
ordinário, em escala mensal própria e controlada pelo comandante ou chefe 
responsável pela fração policial.

§ 2º. Serão adotados os seguintes percentuais para a realização, do 
pagamento:

I – 95% (noventa e cinco por cento) do valor da UFESP para a hora 
trabalhada, aplicável a Cabo;

II – 90% (noventa por cento) do valor da UFESP para a hora trabalha-
da, aplicável ao Soldado;

III – 1,00% (um por cento) do valor da UFESP para a hora trabalhada, 
aplicável a 1º. Sargento, 2º. Sargento e 3º. Sargento.

§ 3º. O pagamento da gratificação será incompatível com a percepção 
de outras de mesma natureza, especialmente com a gratificação pelo exercí-
cio em gabinete.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo firmar convênio e termos 
aditivos posteriores, a que se refere o art. 1º, não podendo ser delegada a 
celebração desse convênio.

Art. 3º. As despesas com a execução da presente Lei Complementar 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar 
nº. 694, de 24 de fevereiro de 2011.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 19 de abril de 2011.
TOSHIO MISATO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na 
data supra.

ANDRÉ LUIS CAMARGO MELLO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ourinhos
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº. 701

DE 19 DE ABRIL DE 2011

Altera dispositivo da Lei Complementar n°. 474, 
de 22 de junho de 2006, alterado pela Lei Com-


